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Ementa do Curso 

 
Conexões entre o Direito e as Políticas Públicas, a partir da Constituição de 1988. Direitos 

sociais e políticas públicas. Constituição como matriz de políticas públicas. A problemática da 

judicialização. Questões federativas. Estudos de casos. 

 
Objetivos do Curso 

 
Ao final do curso, os alunos deverão estar aptos a:  

• Compreender a conexão entre os marcos jurídicos e as políticas públicas  

• Analisar criticamente o papel dos poderes públicos da formulação, implementação, 
avaliação e controle de políticas públicas, à luz da Constituição  

• Apreender a complexidade e a dinâmica dos problemas jurídicos que envolvem as 
políticas públicas.   
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